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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 67720.008137/2023-52

1. Definição do objeto

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de , para a Divisão de Ciências Fundamentais (IEF), domateriais de consumo de escritório
Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTDE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

QUADRO AVISOS, MATERIAL:
MADEIRA REVESTIDA COM 
FELTRO (COR A DEFINIR), 
COMPRIMENTO:1,20 M, LARGURA:
60 CM, FINALIDADE:ANEXAR 
AVISOS, MATERIAL MOLDURA:
ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM PORTA DE 
VIDRO E FECHADURA

343100 UNID 5 R$ 675,72 R$        3.378,60

TOTAL GERAL R$        3.378,60

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da nota de empenho,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.378,60 (três mil trezentos e setenta e oito reais e
, conforme custos unitários apostos na tabela acima.sessenta centavos)  
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1.4.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.5 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Termo de Referência e a descrição do
objeto constante no SITE COMPRASNET, prevalecerá, sempre, a descrição deste Termo de Referência.

1.6 Considera-se a subclasse do CNAE n° 4761-0/03 como ramo de atividade do objeto pretendido.

2. Fundamentação da contratação

2.1 A necessidade de compra de materiais de consumo para escritório é baseada nas necessidades e demandas 
enfrentadas diariamente nos Laboratórios, Departamentos e Secretarias existentes da Divisão de Ciências 
Fundamentais (IEF) do Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA). Os materiais de escritório são essenciais 
para garantir um ambiente de trabalho eficiente e produtivo, bem como para oferecer um serviço de qualidade 
aos alunos e professores. A seguir, descrevo alguns pontos importantes que sustentam essa necessidade:

2.1.1 Eficiência operacional: A aquisição de materiais de escritório adequados auxilia na realização das 
tarefas diárias de forma mais rápida e eficiente. Isso inclui a organização de documentos, o 
preenchimento de formulários, a criação de relatórios e a comunicação interna e externa;

2.1.2 Atendimento aos alunos: A secretaria escolar é um ponto de contato crucial para os alunos. A 
disponibilidade de materiais de escritório apropriados permite que a equipe forneça um atendimento 
ágil e eficaz, seja no momento de fornecer informações, preencher documentos acadêmicos ou 
responder a consultas;

2.1.3 Gestão de registros: A secretaria escolar é responsável pela manutenção e organização dos 
registros acadêmicos dos alunos, além de outros documentos importantes. A compra de materiais de 
escritório adequados contribui para o correto arquivamento desses documentos, garantindo a 
confidencialidade e facilitando o acesso a eles quando necessário;

2.1.4 Comunicação interna: Os materiais de escritório também são necessários para a comunicação 
interna entre a equipe da Secretaria e outros Departamentos, bem como toda comunidade orgânica. Isso 
inclui a redação de memorandos, circulares, comunicados e relatórios, que são essenciais para a troca 
de informações e o bom funcionamento da instituição;

2.1.5 Orçamento e economia: Ao investir em materiais de escritório de qualidade, podemos garantir sua 
durabilidade e eficiência em longo prazo. Isso significa evitar gastos recorrentes com substituição de 
itens de baixa qualidade e, consequentemente, aperfeiçoar o orçamento.

2.2 Em atenção ao Parágrafo Único do Art. 1° do Decreto N° 10.947/2022, O objeto da Contratação está 
previsto no Planejamento Anual de Aquisições e Contratações (PAAC) de 2023, disposto no Portal da Força 
Aérea Brasileira (FAB), https://www2.fab.mil.br/paac/, conforme detalhamento a seguir:

I) Região/Unidade: Sudeste / São José dos Campos (GAP-SJ)

II) Data de publicação no Portal da FAB: 23 de março de 2023

III) Código de Planejamento do Objeto no PAAC: GAPSJ23MAT322
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3. Descrição da solução

3.1 Não se aplica.

4. Requisitos da contratação

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

Sustentabilidade:

1. 4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1 Adoção de critérios ambientais, sociais e econômicos nas contratações, considerando
todo o ciclo de vida dos produtos ou serviços;

4.1.1.2 Preferência por produtos e serviços que apresentem menor impacto ambiental e social;

4.1.1.3 Estímulo à inovação tecnológica e à adoção de práticas sustentáveis pelos fornecedores;

4.1.1.4 Transparência e publicidade nas contratações, incluindo a divulgação dos critérios de
seleção e avaliação dos fornecedores;

4.1.1.5 Capacitação e conscientização dos servidores públicos e demais envolvidos nas
contratações sobre práticas sustentáveis.

4.2 A contratada deverá efetuar o fornecimento, transporte e entrega dos materiais obedecendo às
recomendações do fabricante e mantendo todas as suas características originais, bem como os itens a seguir:

4.2.1 Qualidade dos produtos: Os materiais de consumo fornecidos devem atender aos mais altos 
padrões de
qualidade e estar em conformidade com as regulamentações e normas aplicáveis. É fundamental 
garantir que
os produtos sejam de qualidade adequada para evitar resultados imprecisos ou contaminados.

4.2.2 Procedência dos materiais: Deve-se verificar a procedência dos materiais fornecidos, assegurando 
que
sejam provenientes de fontes confiáveis e respeitáveis, a fim de garantir a autenticidade e a segurança 
dos
materiais, bem como para evitar a aquisição de produtos falsificados ou de baixa qualidade.

4.2.3 Disponibilidade de estoque: O fornecedor deve ser capaz de fornecer os materiais solicitados 
dentro dos
prazos estabelecidos.

4.2.4 Entrega e logística: O fornecedor deve oferecer serviços de entrega eficientes e seguros. Isso inclui
embalagem adequada para proteger os materiais durante o transporte.

Subcontratação:

4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 
nota de empenho, em remessa única.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, 50 - Vila das 
Acácias, São José dos Campos - SP, 12245-021, no Almoxarifado do Instituto Tecnológico de Aeronáutica 

.(ITA)

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo (a) responsável, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.8 Antes da entrega a empresa deve entrar em contato com o Almoxarifado do ITA para agendar a entrega 
através do e-mail < >, e comunicação aos responsáveis pela demanda através dos e-mails almoxarifado@ita.br
< > e < >.mauri@ita.br guilhermegffr@ita.br

5.9 As entregas poderão ser realizadas nos dias úteis de segunda-feira a quinta-feira das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 16h30min e sexta-feira das 08h00min às 11h30min.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.10 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6.1 Não se aplica.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto
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7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

dias.

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

.do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei n.º 14.133/2021 , que culminará com a 
seleção da proposta de menor preço por item.

Exigências de habilitação

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

8.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.378,60

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.378,60 (três mil trezentos e setenta e oito reais e 
, conforme custos unitários apostos na tabela acima disposta no item 1.1 deste Termo.sessenta centavos)

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/120140;

II) Fonte de Recursos: 010000000

III) Programa de Trabalho: 23AAD537

IV) Elemento de Despesa: 33.90.30

V) Plano Interno: SENS14ADM03

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Infrações e sanções administrativas

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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11.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

11.1.9 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não11.2.1 Advertência
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,11.2.2 Impedimento de licitar e contratar
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4º, da Lei);

, quando praticadas as condutas descritas11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);

11.2.4 Multa:

11.2.4.1 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.4.1.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.4.2 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).

Documento: Termo de Referência Digital - Atualizado (ITEM 3) - Página: 8/13 - Hash MD5: 2b93f9dc31703587daba6103cb2eba01



UASG 120016 Termo de Referência 181/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 12

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 05 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nºcaput 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

11.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. Obrigações do Contratado

12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;
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12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

12.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.1.9 Comunicar ao Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.1.11 Manter durante toda execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

12.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

12.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

12.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021.
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12.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

12.1.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato.

13. Obrigações do Contratante

13.1 São obrigações do Contratante:

13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

13.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

13.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de  para30 dias
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Elaborado

 

 

MAURI APARECIDO DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/08/2023 às 09:37:40.
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Despacho: Conferido

 

 

ANGELO OLIVEIRA DE SA VIANA
Autoridade competente

 

 

Despacho: Aprovado

 

 

JESUINO TAKACHI TOMITA
Agente de contratação
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